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TERMO DE REFERENCIA 

1. OBJETO 

1.1, Este Termo tem por objeto contratages frequentes de sérvigos postais da Empresa Brasileira de 
Correlos Telégrafos (como o envio de cartas comerciais simples e registradas, PAC, SEDEX, SEDEX 
10, SEDEX 12, com ou sem Aviso de Recebimento), através da realização de um processo 
administrativo de Chamamento Público para o Credenciamento de interessados, em conformidade com 
as condições adiante estabelecidas e descrição é quantidades a seguir: 

BT R E : FETLZEUnNdad 
'ostagem de cartas, com ou sem Aviso de Recebimento — . 

01| quantidade estimada: 30.000 (irinta i), ..— Semviço o 
Postagem de Sedex, com -ou sem Aviso de Recebimento — . 

92 — | quantidade estimada; 70 (sefenta). - Senvigo o 

1.2, Os quantitativos acima representam a estimativa que a SAECIL pretende utilizar durante o 
prazo dê 12 (doze) meses, não estando a Autarquia, porianto, obrigada a contratar uma quantia 
minima dos servigos, ficando a seu exclusivo critério a definição da guantidade e do momento 
da contratação. . 

2. FUNDAMENTAGAO DA CONTRATAGAO 

21. O Procedimento Auxiliar de . Credenciamento esta previsto no Artigo 79, da Lei Federal 
14.133/2021, &, para os objetivos pretendidos neste Termo, à legislagdo aplicavel é o citado Artigo, em 
seu Inciso 1, concomitantemente comi o Artigo 1°, 1, do Decreto Municipal nº. 8.214/2023 (imprensa 
Oficial do Municipio de Leme, de 27/10/2023). 

3. JUSTIFICATIVA 

A SAECIL, segunde a Lei Complementar nº. 218/1998, realiza, dentre outras ações listadas na 
legislação, a captagao de água bruta, seu tratamento ¢ posterior distribuição da água potavel à 
População, e também efetua a coleta, afastamento e o tratamento dos esgotos produzidos na área 
urbana do municipio de Leme e a cobrança desses serviços é feita através de tarifas, com emissão de 
faturas após a etapa de leitura de hidrômetros, sendo que algumas dessas faturás são entregues com 
0 uso dos serviços postais objeto deste Termo. Além das faturas, documentos administrativos e 
processos também poderão se utilizar dos serviços de postagem. 

Uma vez que a Autarquia não possui estrutura capaz de realizar tais serviços, existe, portanto, 
a necessidade de efetuar o credenciamento com pessoas jurldicas para executar os serviços objeto 
deste Teímo. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Os interessados no Credenciamento devem pertencer ao ramo de atividade compativel com o 
objeto descrito neste Termo e possuir víficulo de frafiquia postal com a Empresá Brasileira de Correios. 
Telégrafos. 

4.2. Os servicos objeto do presenté serão executados por empresas capazes de atender as 
necessidades da Administragao; quais sejam, servigos de postagem de cartas e de Sedex, com ou sem 
Avisa de Reoebimento, no valor fixado em tabela de pregos vigente da Empresa Brasileira de Correios 
Telégrafos. 

4.3. A contratagdo pretendida não se configura adequada ao modelo de dispensa de licitação ou dê 
licitação, onde apenas um fornecedor é selecionado, já que a Empresa Brasileira de Correid 
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Telégrafos possui contratos de franquias postais com diversas empresas; portanto, o Prócedimento 
Auxiliar de Credenciamento, que possibilita, se for o caso, Contratos simuitâneos;, configura-se como a 
melhor alternativa ao escopo desejado, deverido ser precedids de um processo administrativo de 
Chamamento Público. 

4.4. Os futuros Contratos, ou instrumentos deles equivalentes (Nota de Empenho, Ordem de Setvigo, 
Autorizaggo de Fornecimento, Pedido de Fornecimento, etc.), serdo firmados por meio de processos - 
de Inexigibilidade, em obediência ao Artigo 2°, do Decreto Municipal n°, 8.214/2023. 

5. DOS PRAZOS, DA EXECUÇÃO, DA GESTÃO E DA FISCALIZAGAO DO OBJETO 

5.1. 0 Credenciamento de empresas que atendam &s exigéncias deste Termo tera vigéncia de 01 (um) 
ano e deverd ficar permanentemente aberto para o ingresso de - interessados, seguindo as 
deferminagdes do Decreto Municipal n°. 8.214/2023. 

5.2. Os futuros Contratos, ou instrumentos deles equivalentes (Nota de Empenho, Ordem de Servigo, 
Autorizaggo de Fornecimento, Pedido de Fornecimento, etc.), poderão ter o prazo de vigéncia de até 
12 (doze) mesés a contar da data de sua assinatura/emissão, podendo ser prorregados nos termos 
permitidos pela Lei Federaf n®, 14.133/2021. 

5.3. Os servigos serdo executados durante a vigéncia dos Contratos; ou instrumentos deles 
equivalentes (Nota de Empenho, Ordem de Servigo, Autorização dé Fornecimento, Pedido de 
Fornecimento, ¢ic.) e distribuídos em número igualitario entre os Credenciados, de acordo com 
o planejamento da SAECIL, ' 

5.4. Os futuros Contratados, dentre outrás ações previstas neste Termo, deverão: 

à) Disponibilizar informações necessárias & execução do objeto; fabelas de preços e tarifas, 
relativas acs serviços e fatura de cabranga com dados do Contrato; 

b) Executar e zelar pela prestação dos serviços'e venda de produtos nos termos e prazos 
previstos no Contrato, ou instrumeénto dele equivalente; 

¢) Informar & SAECIL os novos valores dos produtos e servigos sempre:que ocorrer atualização 
em suas tabelas e tarifas; 

d) Buscar correspondências e encomendas nós locais designados pela Contratante; 

e) Zelar e proceder ao sigilo & inviolabilidade das correspondências e encomendas sob sua 
posse durante a prestação dos servigos; 

f) Fornecer embalagem e/ou etiquetagem, quando necessério para envio de correspondéncias 

g) Disponibilizar canais de atendimento e de informação que possibilitem a adequada 
fiscalização do Contrato; H 

h) Fornecer dados de monitoramento/localização das correspondências e encomendas; e 

i) Fornecer histórico de prestáção de serviços com detalhamento: por tipo de postagem e 
respectivos valores. 

5:5. O recebimento do objeto ocorrerá da forma prevista ha'legisiagao vigente. 

5.6. Os futuros Contratos, ou instrumentos deles equivalentes (Nota de Empenho, Ordem de Servigo, 
Autorização de Farneciments, Pedido de Fomeciniento, etc.), deverão ser executados fielmente pela: 
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partes, de acordo com as cláusulas avengadas é as hormas da Lei nº. 14.133/2021, e cada parte. 
responderá pelas consequéncias de sua inêxecução total ou parcial. 

5.7. As comunicações entre a Autarguia e a Contratada devem ser realizadas. por escrito sempre que 
o ato exigir tal formaálidade, : 

5.8. À execução do objeto devera sér acompanhada pelo Setor Reguisitarite, & também fiscalizada e 
gerenciada pelo Fiscal e Gestor do Contrato.devidamente designados; ou por respectivos substitutos, 
de acordo com o estabelecido nó Decreto Municipal 8.048/2023 (Imprensa Oficial do Municipio de 
Leme, de 14/03/2023). 

6. DO PAGAMENTO, REAJUSTE É REVISÃO 

6.1. O pagamento do objeto, quando devidamente executado, sera sfetuado à Contratada em até 10 
(dez) dias após a emissão da Nota Fiscal/Fatura e sua aprovação pela SAECIL, de acordo com valores 
estabelecidos, em Tabela de Pregos e Servicos Nacionals da Empresa Brasileira de Correios 
Telégrafos, vigentes e reproduzidos em Contiato, ou instrumento dele equivalente (Nota de Empenho, 
Ordem de Serviço, Autorização de Fornecimento, Pedido de Fornecimento, etc.), sem qualquer ônus 
ol acréscimo, observando-se também as determinações constantes no Decreto Municipal nº. 
8.163/2023. 

6.2..A Nota Fiscal/Fatura não aprovada pela SAECIL será devolvida a Contratada para as hecessárias 
carregdes, com as informações que motivaram sua rejeico. 

6.3. A devolução da Nota Fiscal/Fatura não aprovada pela SAECIL ém hipstese alguma servira de 
pretexto para que a Contratada suspenda a execugo do objeto. 

6.4. A não aceitação do objeto implicara na suspensão imediata do pagamento. 

6.5. A Contratada deverá enviar o arquivo com a NOTA FISCAL ELETRONICA e seu XML para o e- 
mail: compras@saecil:com.br, onde o documento será analisado pelo sistema VARITUS. 

6.8. Todo e qualquer pagamento dévido pela Contratante sera efetuado exclusivamente através de 
depósito em conta corrente, boleto u PIX, devendo, portanto, o interessado informar os dados para 
pagamento. . 

6.7. Conforme o Artigo 134, da Lei nº. 14.133/2021, ô pre¢o conttatado sera altérado, para mais ou 
para menos, conforme o ¢aso, se houver, após a data da realização do Credenciamento, criação, 
alteração ou extingdo de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 
legals, com comprovada repercusséo sobre ó prego contratado. 

6.8. Não havéra reajuste no perfodo de 12 (doze) meses a partir da-assinatura do Coritrato, ou emissão 
do instrumento dele equivalente (Nota de Empentio, Ordem de Servigo, Autorizáção de Fornecimento, 
Pedido de Fornecimento, etc.), podendo, posteriormente, ser reajustado mediante a aplicação do Índice 
Nacicnal de Pregos ac Consumidor Ample (IPCANBGE), devidamente justificads, vindo a ser 
‘substitufdo por outro Índice oficial adequado ao objets nó caso de sua extinção, dé acardo com a 
legislagao vigente. 

6.9. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos # Contratada —serão atualizados 
monetariamente entre ó termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do IPCA (indice de Preços 46 Consumidor Amplo) de correção monetária. 
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7. ESTIMATIVA DE PREÇO PARA A CONTRATAÇÃO 

7,1. Os valores disponiveis para as futuras contratações do objeto são os seguintes: 

EBTTNE FS 5 Descricaos c Unidade . FQuantidade s Total(RS) 
Postagem de cartas, com ou sem Aviso de Recebimanto — º1 | quantidade estimada: 30.000 (trinta mi. Servigo ot 84.000,00 
Postagem de Sedex, com ou sem Aviso de. Recebimento « N ' 92 — | quantidade estimada: 70 (setenta). Servigo ot | t000000 

7.2. Os valores acima foram apurados com basê em demandas utilizadas por esta Autarquia no ano de 
2025: 

7.3. Os futuros Credenciados ficam cientes de que nos pregos: a serem contratados deverão estar 
inclusos todos os custos operacionais da atividade é os tributos eventuaimente incidentes, bem como. 
todas as despesas diretas e Indiretas, englobando, também, as expensas com o pessoal possivelmente 
envolvido, observando-se .a integralidade dos - custos para atendimento de eventuais direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho vigentes na data de éritrega das propostas, bem como responders a 
Contratada por quaisquer danos ou prejulzos porventura-causados & Confratante oy a terceiros, 
eximindo-se a SAECIL de qualquer responsabilidade solidaria ou subsidiária. 

8. DAS OBRIGAGOES DA FUTURA CONTRATADA 

8:1. Por conta da Contratada correrão todos os ônus, tributos, taxas, impostos, encargos, contribuições 
ou responsabilidades outras quaisquer, sejam de caráter trabálhistã, acidentário, previdenciário, 
comercial ou social e entre outras que sejam de competência fazendaria ou não, e os saldará 
diretamente junto a quem de direito. 

8.2, Sempre que convocada, a Contratada devera comparecer, sob pena de assumir o ônus pelo não 
cumprimento de suas obrigações. 

8.3. A Contratada será responsavel pelos: danos causados à SAECIL ou à tercéiros, decorrentes de. 
sua culpa ou dolo-pela inexecução do objeto. 

8.. Prestar todos os esclarecimentos:solicitados pela. Contratante, bem como atender prontamente as 
reclamages apresentadas relacionadas com à execução do objefo. 

8.5. Apresentar 01 (um) interlocutor, indicado o nome, nimerd. de telefone -e-e-mail, para eventual 
comunicagéo sobre o cumprimente do Contrato junte & SAECIL. 

8.6. Manter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponiveis para a realização 
do objeto. 

8.6.1. A futura Contratada deverá fornecer servicos de postagens e entregas confiáveis é 
acessivels. 

8.7. Manter, durante a vigéncia do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, fodas 
as condigdes de habíilitação e qualificação exigidas no certame, 

8.8, Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal do Contrato ou autoridade superior. 

8.9. Responsabilizar-se pelos vicios & danos causados & SAECIL ou a terceiros decorrentes da 
execução do objeto, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pela Contratante, que ficará autórizada a descontar dos pagamentos devidos o 
valor correspondente aos prejuízos sofridos. . 9& /k 
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8.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangídas. pelo Contrato, se for o caso, e também 
por todas às obrigagtes trabalhistas, sociais; previdenciarias, tributérias e as demais previstas em 
legislação especifica, cuja inadimpléncia não transfere a responsabilidade ao Contratante. 

8.11. Não permitir a utilizagéo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quaforze ands, hem permitir a utilização do trabatho do menor de 
dezoito ands em trabaiho noturno, perigose ou insalubre. 

8.12. Cumprir, durante todo o perfodo de execução do Contrato, a reserva de ¢4rgos prevista em lei 
para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social'ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação. ó 

8.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato. 

8.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivaco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos. variáveis decorrentes de fatores fúturos e incertos, devendo 
complementé-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados.no Artigo 124; Il, d, da 
Lei nº, 14,1332021, 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Efetuar os pagamentos devidos à Contratada dentro dos prazos estabelecidos neste Termo. 

9.2. Fiscalizar à execução do óbjeto e subsidiar a Contratada com informações necessárias ao fiel e 
integra! cumprimento dó Contrato. 

9:3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocórrência quê interfira na execução do objeto. 

9.4, Exigir 6 cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratáda. 

9,5: Notificar a Contratada, por éscrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
exacutado, para que seja por ela corrigido/refelto, no total ou em parte, às suas expensas. 

9.6. Aplicar ao Contratado as sangBes previstas na lei, se for o caso. 

9.7. A Administração não respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por guaiquer dano- causado a 
terceiros em decorréncia de ato do Contratado, de seus emprégados, prepostos ou subordinados. 

10. DA ADEQUAÇÃO ORGAMENTARIA 

10.1. As despesas decorrentes de futuras contratagdes do objeto correrão a conta da dotagdo 
cadificada sob n°. 03.01.01.171220041.2.162000.3.3.90:39.00 do orgamento dos exercicios vigente e 
subsequente. 

11. DOCUMENTOS DE HABILITAGAG 

11.1. Os documentos . exigidos dds interessados estárão relacionados no Edital do Processe 
administrative de Chamamento Público para Credenciamento. e deverão respeitar & Lei.nº% / 
14.133/2021. 
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11.1.1. Os interessados deverão apresentar, na, habilitação, documento que: comprove a 
condição de franqueado postal com à Empresa Brasileira de Correios Telégrafos. 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. É vedada a subconiratação, cessão ou fransferéncia, no todo. ou em parte, do objeto contratado. 

12.2. Sobre a publicidade dos futuros Contratos, ou institirientos dele equivalentes (Nota de Emperiho, 
Ordeém de Serviço, Autorização de Fornecimento, Pédido de Fornecimento, etc.), devera ser dada & 
devida transparéncia aos atos nos prazos estabelecidos pela lei, 

12.3. Fica dispensada a elaboração da matriz de riscos pelas caracterfsticas da contratação. 

124, Este Termo de Referéncia foi elaborado em consonancia com o Decreto Municipal n®, 8.060(2 
ea Lei Federal n°. 14.133/2021. . 

Leme, 10 de abril de, 

sé Ademir Carvalho 
Divisão Administrativa 
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